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qual emanou ou a que, lhe é hierárqui
camente superior entenda que tal pro
cedimento melhor consulta aos interês
ses em conflito e ao bem público. 

16. Em face do exposto não vejo 
obstáculo legal ao atendimento do que 
solicita o Sindicato, isto é, a revogação 
da Portaria e que o produto das taxas 

tenha escrituração em separado para 
oportuna aplicação, na forma prevista 
na lei e no regulamento. 

É o que me parece. 
S.M.J. 

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 1951. 
- CarlQs Medeiro8 Silva, Consultor 
Geral da República. 

CóDIGO DE AGUAS - PREFERÊNCIA DO PROPRIETARIO DAS 
MARGENS RIBEIRINHAS - PRESCRIÇÃO 

- A impugnação fÚL c.oncessão do aproveitamento de 
queda dágua está sujeita à prescrição administrativa de 
um ano. 

- A Constituição deu ao proprietário do solo um direi
to de preferência inteiramente novo, derrogando, neste ponto, 
tudo quanto dispunha o Código de Aguas. 

- Interpretação do art. 153, § 1.0, da Constituição. 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO D.A.G. N.o 5.263-50 

Parecer n.o 98, do Sr. Consultor Ju
rídico - Sr. Ministro: A Cia. de Mine
ração de Ferro e Carvão, juntando e!!
critura de aquisição dos terrenos mar
ginais do salto do Paraopeba, protesta, 
a título de proprietária, contra a con
cessão de aproveitamento dessa queda 
dágua, transferida a Cia. Fôrça e Lu" 
de Conselheiro Lafayette S . A. pelo 
decreto-lei n.O 28.789, de 25 de outubro 
de 1950 e pede a revogação do aludido 
decreto, por ter sido expedido sem que 
tenham sido ouvidos os proprietári'ls 
marginais, segundo o que estabelece o 
§ 1.0 do art. 153 da Constituição c o 
Código de Águas. 

A concessão primitiva foi dada à fir
Castanheira & Melo Ltda., pelo decre
to n.o 22.535, de 1.0 de fevereiro de 
1947, e contra ela, e não contra o ato 
derivado, é que se dirige logicamente a 
reclamação. 

Entende a Divisão de Águas nã/) 
haver procedência no pedido, porque se 
trata de queda dágua existente no rio 

Paraopeba, navegável e público e, poil:', 
pertencendo o desnível à União; mas 
solicita a audiência do Consultor Jurí
dico do Ministério, por se tratar de ma
téria de direito e convir o estabeleci
mento de normas para a aplicação do 
dispositivo invocado do § 1.0 do art. 
153 da Constituição, no que diz respei
to à exploração da energia hidráulica. 
Junta cópia da parte final de um pare
cer do Sr. Consultor Geral da Repú
blica, onde a questão foi abordada. 

No mesmo sentido opina o Senhor Di
retor Geral do Departamento Nacional 
da Produção Mineral, Doutor Mário da 
Silva Pinto: 

Sr. Ministro. No requerimento ini
cial, a Companhia de Mineração de Fer
ro e Carvão protesta como proprietária 
do solo, contra concessão de energia hi
dráulica do salto do Paraopeba, julgan
do-se esbulhada do direito de preferên
cia que lhe seria eventualmente assegu
rado pelo § 1.0 do art. 153 da Consti-

, 
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tuição federal e por certos dispositivos 
do Código de Águas. 

O assunto foi estudado na Divisão 
de Águas, onde se entende que não há 
como assegurar aos ribeirinhos qual
quer preferência ou propriedade no 
aproveitamento das sai das dágua. 

E' êste, também, o meu parecer, sen
do que o Consultor Geral da República 
já opinou de modo algo semelhante no 
caso da contenda entre Ajio Baruqui e 
a Prefeitura de Conselheiro Gama. 

Trata-se, porém, de matéria de alta 
indagação de direito constitucional e de 
águas, motivo pelo qual tomo a liber
dade de sugerir seja ouvido o Sr. Con
sultor Jurídico antes de V. Excia. re
solver sôbre o pedido, contra o qual Ee 

manifestam a D. Ag. e a D. G.". 
Havendo Vossa Excelência deliberado 

ouvir o Consultor Jurídico, passo a dar 
o meu parecer. 

Preliminarmente, existe aqui a pres
crição do direito de reclamar, adminis
trativamente. 

D2 fato, a concessão malsinada foi 
objeto do decreto n.o 22.535, de 1.0 de 
fevereiro de 1947, publicado no Diária 
Oficial de 11 do mesmo mês e ano, às 
págs. 1 .854 e 1 .855. Ora, não ha
vendo, para reger o caso, uma pres
crição especial, há de prevalecer a 
prescriçao administrativa comum de 
um ano, segundo o disposto no art. 6.0 

do decreto n.o 20.910, de 6 de janeiro 
de 1932. 

Quando assim não fôsse, a concessãl) 
primitiva ressalva expressamente os di
reitos de outrem, nos têrmos do art. 1,0 
do citado decreto n.o 22.535, de 1947, 
"erbis: 

"Respeitados Os direitos de terceiros, 
anteriormente adquiridos, e outorgada 
a firma Castanheira & Melo Ltda., com 
sede na cidade de Conselheiro Lafayet
te, Estado de Minas Gerais, concessão 
para o aproveitamento de energia hi
dráulica do desnível existente no Rio 
Paraopeba, denominado salto do Para0·· 
peba, município de João Ribeiro, Esta
do de Minas Gerais". 

Essa condição ou é suspensiva, depen
dendo a existência do direito do conces
sionário de que ela obedecia, segundo 

os princIpIOs gerais ou decorre - "ne
cessàriamente da natureza do direito a 
que acede", segundo a regra do art. 117 
do Código Civil. Mas o que é certo e 
inderrogável é que a concessão jamais 
pode deixar de ficar adstrita à Consti
tuição e às leis. Portanto, se direito tem 
a Cia. reclamante, não lhe retirou, por 
enquanto, o ato administrativo. 

Quanto, finalmente, à tese da prefe
rência do proprietário ribeirinho, a ma
téria é ainda controversa, segundo re
sultado do próprio trecho do parecer do 
emérito Dr. Luciano Pereira da Silva, 
consultor Geral da República. 

Parece-me que a Constituição assegu
ra claramente ao proprietário ribeirinho 
preferência para a exploração da que
da dágua, mesmo quando situada em rio 
público. E' isso que resulta, indistinta
mente, da expressão "assegurada ao 
proprietário do solo preferência para a 
exploração". 

Não obsta a isso a testada de 15 me
tros, contados desde o ponto médio das 
enchentes ordinárias, a que se refere o 
art. 14 do Código de Águas porque o 
Constituição pode derrogar disposição 
de qualquer lei. 

E êsses terrenos reservados obedecem 
a um regime especial que não o da pro
priedade privada, "são concedidos na 
forma da legislação especial sôbre a ma
téria" (citado Código, -§ 1.0) e será to
lerado o uso dêsses terrenos pelos ribei
rinhos, principalmente os pequenos pro
prietários, que os cultivem, sempre que 
o mesmo não colidir por qualquer for
ma com o interêsse público (ibidem § 
2.°) . 

Tudo combina com as disposições do 
Código de Águas, quando, a respeito 
das concessões de aproveitamento dI' 
energia hidráulica, dá ao concessionário 
o direito de utilizar os terrenos de dQ
mínio público (art. 151, letra a) e per
mite que as indenizações aos ribeiri
nhos, no caso de direitos exercidos, se
jam em espécie ou em dinheiro (art. 
152). 

A Constituição deu ao proprietário 
do solo um direito de preferência intei-
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ramente novo, derrogando, neste ponto, 
tudo quanto dispunha o Código de 
Águas. 

Nesta conformidade, parece-me que 
está prescrito o direito da Cia. recla
mante. 

Rejeitada a preliminar, será o ca~o 
de mandar a Divisão de Águas verifi
car in loco se a propriedade da queda 
dágua coincide com o demonstrado na 
escritura e planta de fôlhas e, caso po
sitivo será de se revogar a concessão, 

por falta de anuência de proprietário 
do solo. 

:/1:sse o meu parecer, salvo melhor juí
zo de V. Excia. 

Rio de Janeiro, 19 de março de 1951. 
- J08é Jacque8 de Morai8. 

Indeferido, à vista dos pareceres do 
DNPM e, também, pelo fato de estar 
prescrito o direito de reclamar a recor
rente administrativamente, como escla
rece o Consultor Jurídico do Minis
tério. - Em 2S-3-51. - João CleiJfa8. 

CóDIGO DE ÁGUAS - PREFERÊNCIA DO PROPRIETÁRIO DAS 
MARGENS RIBEIRINHAS - ENERGIA HIDRÁULICA 

- Ao proprietário dos terrenos marginais cabe prefe
rência para aproveitamento das quedas dágua existentes no 
curso do rio. 

Interpretação do art. 151, § 1.0 , da Constituição. 

MINIST~RIO DA AGRICULTURA 

PROCESSO SC. N.o 6.111-50 

D. N. P. M. n.o 5.508, de 1949. 
Assunto: Preferência assegurada ao 

proprietário do solo para a explora
ção do arquivamento de energia hi
dráulica. 

* 
PARECER N.o 2.313 

Senhor Ministro: Estando em curso 
no D. N. P. M. o processamento 
de pedido de autorização, apresen
tado pela S. A. Gordinho Braune 
Indústrias de Papel, para proceder 
aos estudos do aproveitamento para 
fins exclusivos, das corredeiras do 
rio Jundiaí, em frente à estação de 
Itapeva, da Estrada de Ferro Soroca
bana, ramal Itaúna, protocolado na 
Divisão de Águas daquele Departamen
to em 30 de setembro de 1949, to
mando o n.O D. N. P. M. 5.508-49, Xisto 
Araripe Paraiso, proprietário da Fa
zenda Inhandjára, situada no muni
cípio de Jundiaí, do Estado de São 

Paulo e gerente da Sociedade Inhand
jára de Mineração Limitada, com sede 
no mesmo município, alegando a sua 
qualidade de proprietário da queda dá
gua, e premência em que se encontra 
de papel, apresentou, dentro do prazo 
de 60 dias e na conformidade do art. 
148 do Código de Águas, o processa
mento do pedido da S. A. Gordinho 
Braune Indústrias de Papel, prazo den
tro do qual apresentaria o competente 
relatório, a fim de que a concessão fôs
se dada preferencialmente a êle, pro
prietário, e não a terceiros como es
tava sendo pleiteado. 

Em requerimento de 21 de abril de 
1950 (D. N. P. M. n.o 2.306-50) so
licitou, de acôrdo com o que dispõe o 
Código de Águas, a concessão para a 
exploração da energia elétrica, com a 
queda dágua existente no rio Jun
diaí, conforme planta e relatório ane
xo, fornecidos pelo engenheiro Mauro 
Tozzi (fls. 39), encontrando-se no pro-

:; 




